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MINISTÉRIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO

Processo n"	 10183.004052/2005-21

Recurso n°	 335.523 Voluntário

Acórdão n°	 2101-00.413 — 1" Câmara / P Turma Ordinária

Sessão de	 02 de fevereiro de 2010

Matéria	 ITR

Recorrente	 LOURIVAL LOUZA

Recorrida	 ia TURMA/DRJ-CAMPO GRANDE/MS

Assunto: Processo Administrativo Fiscal

Exercício: 2002

ÁREA DE UTILIZAÇÃO LIMITADA - RESERVA LEGAL,
AVERBAÇÃO - ATO CONSTITUTIVO.

A averbação no registro de imóveis da área eleita pelo proprietário/possuidor
é ato constitutivo da reserva legal, podendo o sujeito passivo exclui-Ia da
base de cálculo para apuração do ITR para os fatos geradores subseqüentes
ao registro público.

Recurso parcialmente provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros da Primeira Turma Ordinária da Primeira Câmara
da Segunda Seção de Julgamento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, por
unanimidade de votos, em DAR provimento PARCIAL ao recurso para excluir da base de
cálculo do ITR área de 39,109,76 hectares, nos termos do voto do Relator.

JOSE, RA	 11' TOSTA SANTOS - Relator

FORMALIZADO EM: 24 SE T 2010



Participaram do presente julgamento os Conselheiros Caio Marcos Cândido,
Ana Neyle Olímpio Holanda, Alexandre Naoki Nishioka, José Raimundo Tosta Santos,
Robinson Passos de Castro e Silva e Gonçalo Bonet Allage.

Relatório

O recurso voluntário em exame pretende a reforma do Acórdão n° 8.203 (fis.
103/107), que, por unanimidade de votos, julgou procedente em parte o Auto de Infração, para
reduzir a área total do imóvel a 48,887,1 hectares

Na descrição dos fatos (fls. 06/07), o fiscal autuante relata que foi apurada a
falta de recolhimento do ITR, decorrente da glosa total das áreas originalmente informadas
como de preservação permanente e de utilização limitada, em decorrência de não haver sido
apresentado o Ato Declaratório Ambiental (ADA). Houve, ainda, a alteração do valor da terra
nua, em decorrência da aplicação da tabela do Sistema de Preços de Terras da Secretaria da
Receita Federal (SIPT), Em conseqüência, houve alteração da base de cálculo e do valor
devido do tributo.

Intimado do lançamento, o interessado apresentou a impugnação de fls. 25/26.
Alegou que, por força de sentença judicial, a área da propriedade é de 48.887,1 ha Alega que
80 Vo do imóvel é de reserva legal, devidamente averbada. Requer sejam refeitos os cálculos
levando-se em consideração os dados acima informados, corrigindo os erros de fato ocorridos
na DITR.

Submetida a lide a julgamento, o Órgão julgador de primeiro grau
manifestou-se nos termos da ementa a seguir transcrita:

Assunto: Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR

Exercício,' 2002

Ementa,' VALOR DA TERRA NUA

O valor da terra nua, apurado pela fiscalização, em
procedimento de oficio nos termos do art. 14 da Lei 9 393/96,
não é passível de alteração, quando o contribuinte não
apresentar elementos de convicção que justifiquem reconhecer
valor menor Deve ser; entretanto, corrigido o lançamento,
quando o contribuinte comprovar; por meios idôneos, que a área
do imóvel é menor que a declarada,

ÁREA DE UTILIZAÇÃO LIMITADA — ÁREA DE RESERVA
LEGAL. ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE Para ser
considerada isenta, a área de reserva legal deve estar averbada
na Matrícula do imóvel junto ao cartório de Registro de Imóveis
e ser reconhecida mediante Ato Declaratório Ambiental ADA,
cujo requerimento deve ser protocolado dentro do prazo
estipulado. O ADA é igualmente exigido para que seja
reconhecida a isenção das áreas de preservação permanente
declaradas na DITR

Lançamento Procedente em Parte

O recurso voluntário às fls. 117/120 reitera os mesmos argumentos
declinados perante o Órgão julgador a quo
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Submetidos os autos a julgamento na Primeira Câmara do Terceiro Conselho
de Contribuintes do Ministério da Fazenda, os membros do colegiado decidiram por converter
o .julgamento em diligência, para manifestação do IBAMA sobre a real situação da reserva
legal do imóvel.

Após as providências adotadas, vieram os autos a julgamento nesse
colegiada, de acordo com as determinações de competência veiculadas pela Portaria MF n°
256, de 22/06/2009, em seu artigo 3 0, III,

É o relatório

Voto

Conselheiro JOSÉ RAIMUNDO TOSTA SANTOS, Relator

O recurso atende os requisitos de admissibilidade.

Inicialmente, entendo que somente o montante da área de reserva legal,
comprovada com a certidão do cartório imobiliário, antes da ocorrência do fato gerador, deve
ser excluída da tributação, pois o lançamento tributário reporta-se à data da ocorrência do fato
gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou
revogada, nos termos em que disciplina o art 144 do CTN.

O art. 10, § 1°, inciso II, que trata da área tributável do imóvel para fins de
ITR, exclui da incidência do imposto a áreas de preservação permanente e de reserva legal
previstas no Código Florestal Brasileiro, in verbis:

Art. 10.

,sç 1' Para os efeitos de apuração do 1TR, considerar-se-á:

II - área tributável, a área total do imóvel, menos as áreas:

a) de preservação permanente e de reserva legal, prevista.s na
Lei n" 4.771, de 1.5 de setembro de 1965, com a redação dada
pela Lei n" 7 803, de 18 de julho de 1989,-

Por seu turno, a Lei ri° Lei n° 4.771, de 15 de setembro de 1965, com a
redação dada pela Lei n° 7,803, de 18 de julho de 1989 (Código Florestal Brasileiro), portanto,
à época dos fatos geradores, previa a obrigatoriedade de averbação da área de reserva legal no
registro de imóveis competente, nas seguintes termos:

Art. 16 As florestas de domínio privado, não sujeitas ao regime
de utilização limitada e ressalvadas as de preservação
permanente, previstas nos artigos 2° e 3 0 desta lei, são
suscetíveis de exploração, obedecidas as seguintes restrições:

§ 2°A reserva legal, assim entendida a área de, no mínimo, 20%
(vinte por cento) de cada propriedade, onde não é permitido o
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corte raso, deverá ser averbada à margem da inscrição de
matrícula do imóvel, no registro de imóveis competente, sendo
vedada, a alteração de sua destinação, nos' casos de transmissão,
a qualquer título, ou de desmembramento da área, (Incluído pela
Lei n" 7.803 de 18.7 1989j

Art.. 44, Na região Norte e na parte Norte da região Centro-
Oeste enquanto não for estabelecido o decreto de que trata o
artigo 15, a exploração a corte razo só é permissível desde que
permaneça com cobertura arbórea, pelo menos 50% da área de
cada propriedade.

Parágrafo único.. A reserva legal, assim entendida a área de, no
mínimo, 50% (cinquenta por cento), de cada propriedade, onde
não é permitido o corte raso, deverá ser averbada à margem da
inscrição da matrícula do imóvel no registro de imóveis
competente, sendo vedada a alteração de sua destinaçâo, nos
casos de transmissão, a qualquer título, ou de desmembramento
da área, (incluído pela Lei nL 7,803, de 18.7,1989)

No meu entender a averbação da área de reserva legal à margem da inscrição
de matricula do imóvel no registro de imóveis competente é condição para que a referida área
seja, efetivamente, considerada corno área de reserva legal.

Precedente do Supremo Tribunal Federal (Mandado de Segurança n°
22.688/PB) é explícito no sentido de que determinada área somente pode ser considerada como
área de reserva legal após a averbação desta situação no registro de imóveis:

EMENTA: Mandado de segurança. Desapropriação de imóvel
rural para fins de reforma agrária,

Preliminar de perda de objeto da segurança que se rejeita.

- No mérito, não fizerem os impetrantes prova da averbação da
área de reserva legal anteriormente à vistoria do imóvel, cujo
laudo fls. 71) é de 09.05.96, ao passo que a averbação existente
nos autos data de 26.11.96 (fls. 73-verso), posterior inclusive ao
Decreto em causa, que é de 06.09.96.(GRIFE1)

Mandado de segurança indeferido,

O Ministro Sepúlveda Pertence, proferiu voto vista no julgado acima
referido, em que afirma peremptoriamente que sem a averbação determinada pelo §2" do art.
16 da lei n° 4371/1965 não existe reserva legal. Do voto transcrevo o seguinte excerto:

A questão, portanto, é saber, a despeito de não averbada se a
área correspondente à reserva legal deveria ser excluída da área
aproveitável total do imóvel para ,fins de apuração da sua
produtividade (....)

A reserva legal não é uma abstração matemática.. Há de ser
entendida como uma parte determinada do imóvel

Sem que esteja determinada, não é possível saber se o
proprietário vem cumprindo as obrigações positivas e negativas
que a legislação ambiental lhe impõe.
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Por outro lado, se sabe onde concretamente se encontra a
reserva, se ela não .foi medida e demarcada, em caso de divisão
ou desmembramento de imóvel o que dos novos proprietários só
estaria obrigado a preservar vinte por cento da sua parte.

Desse modo, a cada nova divisão ou desmembramento, haveria
uma diminuição do tamanho da reserva, proporcional à
diminuição do tamanho do imóvel, com o que restaria .frustrada
a proibição da mudança de sua destinação nos casos de
transmissão a qualquer título ou de desmembramento, que a lei
florestal prescreve.

Estou assim em que, sem a averbação determinada pelo §2 do
art. 16 da lei n ú 4.771/1965 não existe reserva legal. (GRIFEI)

A decisão recorrida manteve corno tributável as áreas de preservação
permanente e de utilização limitada/reserva legal, considerando que estas devem ser
reconhecidas como de interesse ambiental pelo IBAMAJórgão conveniado, ou pelo menos, que
seja comprovada a protocolização, em tempo hábil, do requerimento do competente ADA.

Discordo de tal posicionamento já que a reserva legal somente pode ser
averbada no cartório imobiliário com a interveniência do órgão ambiental. Foi o que ocorreu
no presente caso. Em verdade o requerimento do ADA representa o início do procedimento
para que o Órgão ambiental fiscalize as áreas de preservação permanente e reserva legal,
enquanto a lavratura do Termo de Responsabilidade representa a manifestação final do Órgão
acerca da reserva legal, a ser constituída mediante averbação na matrícula do imóvel.

Na D1TR do exercício de 2002 o contribuinte excluiu 39.905,6 hectares (a título
de preservação permanente e reserva legal). Contudo, a Certidão à fl, 136-verso indica
precisamente que do imóvel rural denominado Fazenda Califórnia, com área total de
48.887,1993 hectares, mediante Termo de Responsabilidade e Preservação de Floresta, datado
de 30/01/2001, averbado no cartório imobiliário em 28/09/1989, ficou gravada urna área de
39,109,76 hectares, não podendo nela ser feito qualquer tipo de exploração sem autorização
expressa do IBAMA. Como o Termo e a Averbação ocorreram em data anterior ao fato gerador
do 1TR12002, entendo que referida área deve ser excluída da tributação e apurado novo grau de
utilização. Vale ressaltar que o pedido contido no recurso voluntário é pela exclusão somente
da reserva legal averbada.

Com efeito, para fins de constituição da reserva legal, o ADA não tem
qualquer relevância. Somente o Termo de Responsabilidade, com o mapa indicativo da área do
imóvel rural destinada à reserva legal, devidamente averbado no cartório imobiliário, é que
constituirá a reserva legal, consoante entendimento manifestado pelo STF.

Não há dúvida de que a partir da redação dada pelo artigo 10 da Lei n°
10,165, de 2000, ao artigo 17-0 da Lei 6,938/81, a apresentação do ADA deixou de ser
opcional. Contudo, penso que para fins de constituição da reserva legal o ADA não tem
qualquer relevância, pois o registro público da reserva legal faz prova a favor do requerente.

Com efeito, a averbação no registro de imóveis não se refere a matéria de
prova acerca da configuração da área de reserva legal ou, ainda, a obrigação acessória a ser
cumprida pelo contribuinte. Pelo contrário, trata-se de ato constitutivo da própria área de
reserva legal, e para efeito de exclusão da área tributada pelo 1TR deverá estar devidamente
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averbada no cartório de registro de imóveis até a data da ocorrência do fato gerador do
imposto.

Neste sentido, penso que tal conclusão não malfere o art. 17-0 da Lei
6,938/81, com a redação dada pelo art. 1° da Lei 10.165, de 27 de dezembro de 2000, a seguir
transcrito, pois o beneficio fiscal relacionado à área de reserva legal não é concedido com base
em Ato Declaratório Ambiental — ADA, diferentemente do que ocorre com a área de
preservação permanente, para a qual não há exigência de ato específico para a concessão deste
beneficio fiscal, sendo, portanto, indispensável o requerimento do ADA ao IBAMA, no prazo
de seis meses a partir da entrega da DITR:

Art 17-0. Os proprietários rurais que se beneficiarem com
redução do valor do Imposto sobre a Propriedade Territorial
Rural — 1TR, com base em Ato Declaratório Ambiental - ADA,
deverão recolher ao lbarna a importância prevista no item 311
do Anexo VII da Lei n 9,960, de 29 de janeiro de 2000, a titulo
de Taxa de Vistoria (Redação dada pela Lei n" 10,165, de 2000)
GRIFEI

Segundo dispõe o § 7', do artigo 10, da Lei n° 9393/96, na redação dada pela
Medida Provisória n° 2A66-67, de 24/08/01 (DOU de 25/08/01), "a declaração para fim de
isenção do ITR relativa às áreas de que tratam as alíneas 'a' e 'd', do inciso II, § 1°, deste
artigo, não está sujeita à prévia comprovação por parte da declarante". Ao dispensar a prévia
comprovação das áreas de preservação permanente e de reserva legal, para fins de gozo da
isenção, o dispositivo não inovou, o que é próprio do lançamento por homologação, conforme
disposto no caput do artigo. Quando necessário, a comprovação das condições para fruição de
beneficio fiscal será feita posteriormente, mediante intimação da fiscalização. Como todos os
demais tributos sujeitos ao lançamento por homologação, as informações prestadas na DITR
estarão sujeitas à verificação. O que podemos entender da leitura desse parágrafo é que está
dispensada a apresentação dos documentos comprobatórios simultaneamente com a Declaração
do ITR, porém, não está o contribuinte dispensado de comprovar, quando assim solicitado pelo
Fisco, o que foi declarado. E, se as informações forem inexatas, ficará ele sujeito ao pagamento
do imposto suplementar, com os devidos acréscimos legais.

Após intenso debate a esse respeito, a 2" Turma da Câmara Superior de
Recursos Fiscais deste CARF, firmou o entendimento de que a averbação da reserva legal no
registro imobiliário antes da ocorrência do fato gerador é condição para o reconhecimento da
isenção do ITR sobre essas áreas (Acórdão n° 9202-00.077, sessão de 17/08/2009). Peço vênia
ao ilustre relator Júlio César Vieira Gomes, para a transcrição de excertos do seu voto:

"Devolve-se a esta Câmara Superior de Recursos Fiscais o exame quanto à
essencialidade ou não do cumprimento de determinadas exigências ou formalidades para fins de
inclusão na base de cálculo do imposto territorial rural - ITR das áreas rurais de proteção
ambiental, conforme artigo 11 da Lei n° 8,847/94, verbis:

Art. 11, São isentas do imposto as áreas.

I — de preservação permanente e de reserva legal, previstas na
Lei n" 4,771, de 1965, com a nova redação dada pela Lei n°
7.803, de 1989,

)

Embora ambas as áreas sejam protegidas, há distinção na legislação no que se refere
ao tratamento fiscal a elas dispensado, especialmente quanto às exigências a serem cumpridas
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Para a área conceituada como reserva legal pelo artigo 16, §2° do Código Florestal,
com a redação trazido. pela Lei n o 7,803/89, a exigência é a averbação no órgão competente de
registro da destinação para preservação ambiental de área não inferior a 20% do total do imóvel,
conforme região. É o que se conclui da combinação com a parte final do artigo 11 inciso 1 da Lei
n° 8,847/94, acima transcrito.

Tem-se que a, ao alterar o art. 16 da Lei n" 4.771/6.5,
acrescentou-lhe dois parágrafos, sendo que, na hipótese dos
autos, interessa-nos o § 2", com a seguinte redação, in verbis

"Art. 16.

§1".

§ 2". A reserva legal, assim entendida a área de, no mínimo, 20%
(vinte por cento) de cada propriedade, onde não é permitido o
corte raso, deverá ser averbada à fnargem da inscrição de
matrícula do imóvel, no registro de imóveis competente, sendo
vedada a alteração de sua destinação, nos casos de transmissão,
a qualquer título, ou de desmembramento da área."

Além da definição, merecem ressaltos os efeitos da averbação de determinada área
imobiliária corno reserva legal Não se trata de formalidade, mas sim de ato constitutivo Ela modifica o
direito real sobre o imóvel e para tanto deve ser adotada a mesma forma, que é o registro no órgão
competente, nos termos do artigo 1,227 do Código Civil, verbis:

Art. L227. Os direitos reais sobre imóveis constituídos, ou
transmitidos por atos entre vivos, só se adquirem com o registro
no Cartório de Registro de Imóveis dos referidos títulos (arts.
1.245 a 1..247), salvo os casas expressos neste Código

( )

Ressalta-se que permanece firme a jurisprudência do STF (MS 28,156/DF, de
02/03/2007).

Por fim, adverte-se para a vedação prevista no artigo 62 do Regimento Interno do
CARF, aprovado pela Portaria MF n o 256, de 22/06/2009:

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF
afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo
internacional, lei ou decreto, sob fimdamento de inconstitucionalidade.

Quanto às exigências relacionadas à reserva legal, portanto, conclui-se que a
averbação junto ao registro de imóveis competente é essencial para a sua constituição como tal, o
que implica a inclusão na base de cálculo do ITR da área ainda não averbada quando da
ocorrência do fato gerador do tributo."

Em face ao exposto, dou parcial provimento ao recurso, para excluir da base
de cálculo do ITR a área de 39,109,76 hectares

Sala das Sessões_j DF, em 02 de fevereiro de 2010

JOSÉ RA1~0 TOSTA SANTOS
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